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Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024 – PROCESSO Nº 56/2024 

O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, UASG Nº 450996, através do seu Prefeito, Robson 

Cantu, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, em conformidade com as disposições contidas no art. 75, inciso I, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro de 2023 e demais legislações 

aplicáveis. 

A sessão pública se iniciará às 08h00min do dia 16 de JULHO de 2024 e se encerrará às 14h00min do 

mesmo dia, acessado exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário 

oficial de Brasília - DF, conforme segue: 

O inteiro teor do AVISO e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão 

de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 

13h30min às 17h30min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou pelos sites: 

www.patobranco.pr.gov.br / https://www.gov.br/compras/pt-br/. Demais informações, poderão ser 

solicitadas pelo fone: (46) 3220-1566/1511, ou e-mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Executivo de Estruturas de Concreto 

Armado Pré-Moldado e de Fundações da nova Arquibancada do Estádio Os Pioneiros com área de 

implantação de 1.558,14m², a ser implantada no Estádio Os Pioneiros, BR-480, nº 440 – Bortot, no Município 

de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2 - O objeto da contratação deverá atender as seguintes especificações: 

Item Qtde Und Descrição Valor estimado 

1 1 Sv 

Contratação de empresa especializada para elaboração de 

Projeto Executivo de Estruturas de Concreto Armado Pré-

Moldado e de Fundações da nova Arquibancada do Estádio 

Os Pioneiros com área de implantação de 1.558,14m², a ser 

implantada no Estádio Os Pioneiros, BR-480, nº 440 – 

Bortot, no Município de Pato Branco-PR, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de 

acordo com projeto arquitetônico e de implantação e demais 

especificações conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

R$ 19.000,00 

1.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 - Para participação na presente dispensa o fornecedor deverá estar previamente cadastrado junto ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de 

Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

2.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição e 

2.2.5 - Sociedades cooperativas. 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

2.3 - Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às condições 

dispostas no Art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos artigos 47 de 48 do Decreto Municipal nº 

9.571/2023. 

2.4 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou reunidas sob a forma de 

consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

2.5 - As empresas que participarem da licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão examinar 

completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, 

obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto. 

2.6 - A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta licitação como integrante 

de outros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa pertencente ao 

mesmo Grupo Econômico (controle societário comum). 

2.7 - As empresas reunidas em consórcio deverão observar as seguintes condições: 

I - Deverá ser apresentado, juntamente com os documentos de habilitação, comprovação do compromisso 

público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos consorciados, bem 

como, constar cláusula que as participantes responderão solidariamente por todos os atos praticados pelas 

partes, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato, que dela eventualmente 

decorra. 

III - Deverá ser indicada a pessoa jurídica líder do consórcio, que deverá atender as condições de liderança 

fixadas no Aviso de Dispensa Eletrônica; 

IV - Deverá apresentar a documentação exigida, por todos os consorciados; 

V - A qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada na proporção da participação dos 

consorciados; 

VI - Será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado para fins de qualificação técnica. 

VII - É obrigatória a apresentação e cumprimento, por todos os integrantes do Consórcio, dos documentos e 

requisitos de habilitação na forma prevista no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, sob pena de 

inabilitação do Consórcio. 

VIII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 

brasileira. 

IX - Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO;  

X - Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos percentuais 

de participação dos membros consorciados a partir da data da entrega dos envelopes até a assinatura do 

contrato. 

2.8 - A empresa líder será a principal responsável junto à contratante, pelos compromissos assumidos no 

contrato, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 

solidária dos demais consorciados pelos atos praticados em Consórcio; 

2.9 - O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da celebração do Contrato, 

sendo que o registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021, devendo comprovar o 

arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

2.10 - A inabilitação de qualquer empresa integrante do Consórcio acarretará a automática inabilitação deste.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
S

O
N

 C
A

N
T

U
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

E
D

-1
6D

9-
2B

39
-5

4D
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
E

D
-1

6D
9-

2B
39

-5
4D

C



 
  
 

Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do 

serviço. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.5.1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.5.2 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 

3.5.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.5.4 - Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.5.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.5.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.6 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.6.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.6.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.6.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.6.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4 - FASE DE LANCE 

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. A
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Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - VISTORIA/VISITA AO LOCAL 

5.1 - Serão permitidos ao interessados, a seu critério,  a realização de visita técnica ou vistoria para 

conhecimento das especificações do objeto desta licitação, objetivando averiguar o local, equipamentos, 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, para a perfeita elaboração de sua proposta, 

ficando as suas expensas, sob sua responsabilidade e risco, todas as informações e verificações necessárias. 

5.2 - Recomenda-se que as visitas sejam realizadas pelo responsável técnico da licitante perante o CREA, ou 

ainda, por outro profissional competente, com habilitação legal, o qual deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

5.3 - Em caso de opção pela visita técnica, a mesma deverá ser realizada pelo profissional indicado pela 

empresa acompanhado por servidor designado para esse fim, e será efetuada até o último dia que antecede o 

certame, devendo ser marcada com antecedência de no mínimo 72 (setenta e duas) horas pelo telefone (46) 

3220 2509, no horário das 08h às 12h, 13h30min às 17h30min de segunda a sexta-feira. 

5.4 - A proponente, quando da visita ao local da prestação dos serviços, deverá obter, por sua exclusiva 

responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, tendo pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que enseje avenças técnicas ou 

financeiras com a Contratante, devendo assinar Termo de Vistoria conforme anexo. 

5.5 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1 - A presente contratação é de participação exclusiva para empresas enquadradas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 

6.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

6.4 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado. 

6.5 - Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexeqüíveis. 

6.6 - Considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado. 

6.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

6.7.1 - Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 

aos custos com indícios de inexequibilidade. 

6.7.2 - Pesquisa de preço com fornecedores de serviços semelhantes,  

6.7.3 - Verificação de notas fiscais de prestação de serviços da empresa. 

6.7.4 - Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

6.8 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 

7 - ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

7.1 - A proposta de preços adequada ao último lance deverá observar as seguintes condições:  

7.1.1 - Informar razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os 

números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa; 

7.1.2 - Apresentar redação clara, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas; 

7.1.3 - Estar devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador 

acompanhado da respectiva Procuração), admitindo-se assinatura digital; 

7.1.4 - Conter a descrição completa do item vencido, incluindo a marca e modelo ofertado, quantidade, preço 

unitário final proposto e preço total estimado por item, considerando até dois algarismos após a vírgula; 

7.1.5 - Indicar o prazo de validade da proposta, não inferior 90 (noventa) dias. 
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7.1.6 - Sugere-se que seja seguido o modelo de proposta constante no ANEXO II deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

7.2 - Estando compatível o preço, a empresa deverá encaminhar juntamente com a proposta de preços: 

7.2.1 - Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.2.2 - O prazo para envio da Proposta Ajustada e Declaração será de até 01h (uma hora) útil, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

7.3 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

7.3.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a segunda melhor proposta, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

7.6 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7.7 - NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

ESTABELECIDOS NO ITEM 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO IV DESTE 

EDITAL. 

 

8 - HABILITAÇÃO 

8.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, que serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances são os seguintes: 

8.2 - Habilitação jurídica:  

8.2.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 
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8.2.7 - Compromisso de constituição de Consórcio, quando for o caso, nos termos estabelecidos neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, contendo a indicação de qual das empresas será a empresa Líder. 

8.2.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.3 - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

8.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

8.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

8.4.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.5 - Qualificação Técnica: 

8.5.1 - Registro / Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, dentro 

de seu prazo de validade. 

8.5.2 - Registro / Certidão de inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, dentro de seu prazo de validade. 

8.5.3 - Deverá ser realizada comprovação do vínculo empregatício entre a empresa e o profissional 

responsável técnico mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho que demonstrem a identificação do 

profissional OU por meio de contrato de prestação de serviços vigente OU por declaração de futura 

contratação entre a empresa e o profissional OU quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, 

tal comprovação será feita através do contrato social da empresa. A
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8.5.4 - A licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

técnico(s) detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e serviço de 

características semelhantes ao objeto da presente licitação, o atestado deverá ser regularmente emitido pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme item de maior relevância 

especificado abaixo: 

a) Projeto de estrutura de concreto armado pré-moldado na quantidade mínima de 600,00m² de área. Será 

permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima. 

 

8.5.5 - Termo de Vistoria assinado pelo visitante da proponente e também pelo responsável técnico do 

Município de Pato Branco OU Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, assinado pelo representante 

legal da proponente (conforme modelo Anexo III). 

 

8.6 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Tribunal de Contas do Estado (TCE/PR); 

8.6.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.6.1.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

8.6.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

8.7 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.7.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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8.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.10 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.12 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

8.12.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

8.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

9 - CONTRATAÇÃO 

9.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato. 

9.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 - O prazo de vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado conforme 

legislação vigente, em especial o artigo 111, da Lei 14.133/21. 

 

10 - SANÇOES 

10.1 - O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

V - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. A
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10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado da contratação a 

que concorre o infrator, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 - Para as infrações previstas nos incisos I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% do valor estimado da 

contratação a que concorre o infrator do contrato licitado.  

10.4.2 - Para as infrações previstas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, a multa será de 15% a 30% do valor 

estimado da contratação a que concorre o infrator do contrato licitado.  

10.5 - O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens I, II e III do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

10.6 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII do subitem 10.1, bem como pelas infrações dos 

subitens I, II e III do item 10.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referido no 

item 10.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.7 - A sanção estabelecida no subitem IV do item 10.2, será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do secretário municipal; 

10.8 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

10.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.10 - A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

10.11 - Da aplicação das sanções previstas no item 10 caberá recurso nos termos dos artigos 166, 167 e 168 

caput da Lei 14.133/2021. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

no Portal da Transparência do Município, e o aviso será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município e no 

Diário Eletrônico dos Municípios.  

11.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

11.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
S

O
N

 C
A

N
T

U
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

E
D

-1
6D

9-
2B

39
-5

4D
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
E

D
-1

6D
9-

2B
39

-5
4D

C



 
  
 

Prefeitura Municipal de Pato Branco/PR 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

11.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

11.3 - As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

11.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

11.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

11.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1 - ANEXO I – Minuta do Contrato;  

11.13.2 - ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  

11.13.3 - ANEXO III – Modelo Termo de Vistoria, ou Declaração Formal de Dispensa;  

11.13.4 - ANEXO IV – Termo de Referencia. 

Pato Branco, 10 de julho de 2024. 

 

 

Robson Cantu 

Prefeito A
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.../2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E A EMPRESA 

.............................................................  

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

76.995.448/0001 -54 com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, CEP: 85.501-064 em Pato Branco - 

PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 1.816.183-4 

SESP/PR, inscrito no CPF nº 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, 

Bairro Jardim das Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _____________,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº _____________, Inscrição Estadual nº _________ estabelecida ______,em _____________, 

telefone (**) __________, e-mail_______ neste ato representada por ______, _____, inscrito no CPF nº 

________, portador do RG nº _______, residente e domiciliado em ____________, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo certa e  ajustada a contratação, adiante especificada, promovida através 

da Dispensa Eletrônica nº 09/2024 - Processo n° 56/2024, conforme processo administrativo nº 7.738/2024, 

que independente da sua transcrição, integra o presente contrato, que será regido pelas disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, nos Decretos Municipais nº 9.442, de 17 de janeiro de 

2023, 9.604, de 11 de agosto de 2023, do Código Civil e do Código do Consumidor e demais legislações 

pertinentes à matéria, conforme cláusulas e condições a seguir enunciada: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 I - Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Executivo de Estruturas de Concreto 

Armado Pré-Moldado e de Fundações da nova Arquibancada do Estádio Os Pioneiros com área de 

implantação de 1.558,14m², a ser implantada no Estádio Os Pioneiros, BR-480, nº 440 – Bortot, no Município 

de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de acordo com 

projeto arquitetônico e de implantação e demais especificações conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 

 

 

II - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo 

de Referência, o Aviso de Dispensa Eletrônica, a Proposta de Preços do Contratado e eventuais anexos dos 

documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

I - O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente contrato é: R$ **,00 (****) 

 

Item Qde Unid Descrição Valor Unit Valor Total 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, VIGÊNCIA CONTRATUAL E 

PRORROGAÇÃO 

I - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução dos serviços: 05 (cinco) dias após o recebimento da nota de empenho, com previsão de 

término em até 60 (sessenta) dias corridos; 

b) Local de referencia para elaboração do projeto: Estádio Os Pioneiros, localizado na quadra 576, na Rua 

Marginal da BR 480, nº 440, bairro Bortot.  

c) Executar Levantamento Técnico "in loco", Projeto: Memorial Descritivo e anexos (incluindo especificações 

técnicas). Projetos de todas as disciplinas envolvidas: Representação gráfica (incluindo detalhamentos) e 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

d) O serviço será recebido em arquivo digital, no formato PDF e DWG, a ser enviado aos e-

mails: esporte2@patobranco.pr.gov.br, subdivisao@patobranco.pr.gov.br e engenharia2@patobranco.pr.gov.b

r. 

e) Caso não seja possível a conclusão na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 

razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

II - Da Garantia da execução: 

a) Garantia dos serviços de 05 (cinco) anos a contar do recebimento definitivo. Deverão ser observados os 

requisitos mínimos de desempenho dos sistemas construtivos determinados na NBR 15.575/2013 - 

Desempenho de edificações habitacionais, Parte 01 à Parte 06.  

 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

a) Trata-se de contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto executivo de Estruturas de 

Concreto Armado Pré-Moldado e de Fundações da nova Arquibancada do Estádio Os Pioneiros. 

b) Deverão ser entregues pela Contratada projetos com detalhes das estruturas pré-moldadas e das 

fundações contendo todos os elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, a 

identificação dos serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas 

especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. Relação de serviços a serem 

realizados: 

1) Levantamento técnico in loco das atuais condições do terreno para elaboração dos projetos de estruturas; 

2) Projeto básico e executivo para as seguintes disciplinas: projeto estrutural e de fundações, incluindo 

detalhamentos necessários e o caderno de especificações (em modelo pdf, dwg, rvt e planilha xls). 

 

IV - Assistência Técnica: 

a) Em caso de incompatibilidade do produto final com o projeto arquitetônico e de implantação, seja por 

condicionante relacionada à dimensão da estrutura pré-moldada ou por falha de projeto, a contratada deverá 

prestar assistência técnica para compatibilização de projetos. 

b) A contratada deverá prestar assistência técnica durante a execução da obra em caso de dúvidas do 

construtor em relação ao projeto de estruturas pré-moldadas e de fundações. 

c) Na ocorrência de fator impeditivo de execução da obra conforme o projeto de estruturas pré-moldadas e de 

fundações, a contratada deverá prestar assistência técnica para modificação/atualização do projeto a fim de 

solucionar o problema no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento de notificação enviada A
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pela administração. 

 

V - Manutenções: 

a) Não estão previstas manutenções contratadas e/ou obrigatórias para este processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

I - Recebimento do Objeto: 

a) O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 

nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

2. O recebimento definitivo ocorrerá pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestão do contrato, num 

prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

b) O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências técnicas e/ou contratuais.  

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/refeitos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

d) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

e) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

f)  Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, tampouco eximira o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto 

 

II - Prazo e forma de pagamento: 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quinto dia) útil subseqüente a prestação dos 

serviços, mediante emissão do termo detalhado definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal atestada 

pelo gestor e fiscal do Contrato. 

b) O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

c) A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo responsável e 

não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu conteúdo, que 

deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 1) data de emissão; 2) número do contrato ou da A
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nota de empenho e ata de registro de preços, conforme o caso; 3) descrição resumida do objeto fornecido ou 

serviço prestado; 4) período respectivo de execução do contrato se for o caso; 5) valor a pagar; e 6) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

d) A empresa deverá apresentar, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br. 

e) O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior. 

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

k) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para correção 

monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, bem 

como, incidirá juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples, ambos computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 

parcela devida. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

I - O valor a ser pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo índice 

de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de 

Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a data da 

apresentação da proposta. 

II - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, despesas 

bancárias e ônus semelhantes. 

III - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 

incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 
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IV - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou iniciativa 

da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação. 

c) A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que ocorrer a 

mora. 

V - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo de 

Apostilamento ou de Aditamento. 

VI - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será promovido de ofício, com 

prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

VII - O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato tal como pactuado. 

VIII - Recai sobre a CONTRATADA o ônus de comprovar a necessidade de restabelecimento dos preços na 

forma da disposição anterior, cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitação no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, a partir do protocolo do requerimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das seguintes Dotações 

Orçamentárias:  

a) 16 Sec. Municipal de Esporte e Lazer 16 02 Departamento de Esporte e Lazer - 278120041.2.224000 

Manut.das atividades do Dpto. de Esporte e Lazer - 3.3.90.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais - 

Fonte: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Despesa 1365 - Desdobramento 8794. 

 

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO CONTRATUAL 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

II - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

III - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021.  

IV - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

V - O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023 

VI - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023. 

VII - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do A
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023. 

VIII - A administração indica como gestor do contrato da Secretaria Municipal Interino de Esporte e Lazer, o(a) 

Secretário(a) Flávio Krassota, matrícula nº 6.455-6., ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da 

alteração da titularidade da pasta. 

IX - A administração indica como fiscal administrativo do contrato, o(a) servidor(a) Diogo Gasperin, matrícula 

nº 6.395-9. 

X - A administração indica como fiscal técnico do contrato, o(a) servidor(a) Secretaria de Engenharia e 

Obras, Gustavo Henrique Veronese Vieira, matrícula nº11.479-0. 

XI - A administração indica como fiscal técnico do contrato, o(a) servidor(a) Secretaria de Planejamento 

Urbano, Eduardo Bruno Machiner, matrícula nº 11.165-1. 

XII - Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante à ocorrência de qualquer alteração 

nas referidas condições.  

II - Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas no Edital para correta e pontual execução dos 

serviços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.  

III - Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

execução do objeto da Licitação.  

IV - Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

V - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

VI - Fornecer a todos os seus funcionários o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, bem 

como fiscalizar o uso destes. 

VII - É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a 

função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como 

única empregadora.  

VIII - Fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de proteção 

individual – EPI, bem como fiscalizar o uso destes.  

IX - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo gestor 

e/ou fiscal do contrato.  

X - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, A
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XI - Atender com prontidão as reclamações por parte do Contratante dos produtos, objeto da licitação.  

XII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

XIII - Não manter em seu quadro de pessoal menores de idade em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

XIV - Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar a responsabilização pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato. 

XV - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

XVI - Entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo profissional responsável técnico 

pela elaboração dos projetos, com atribuições conforme artigo 8º da Resolução CONFEA nº 218, de 29 de 

junho de 1973, devidamente quitada, em até 48 (quarenta e oito) horas após a emissão do empenho, para o 

fiscal e/ou gestor do Contrato. 

XVII - Fornecer 01 (uma) cópia em arquivo digital com assinatura digital em formato PDF e DWG, para o 

gestor e/ou fiscal do Contrato, via endereços eletrônicos do 

esporte2@patobranco.pr.gov.br, subdivisao@patobranco.pr.gov.br e engenharia2@patobranco.pr.gov.br. 

XVIII - A contratada deverá, na prestação dos serviços, atender a legislação e normas vigentes quanto à 

garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais 

utilizados.  

XIX - Ceder ao Município de Pato Branco todos os direitos autorais relativos ao objeto nos termos do Art. 93 

da Lei nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta.  

III - Prestar as informações, dirimir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos os esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela contratada.  

IV - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que 

sejam adotadas as medidas pertinentes.  

V - Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento das 

obrigações assumidas. 

VI - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

VII - Atestar, por meio de servidor responsável Nota Fiscal emitida pela contratada referentes à execução dos 

serviços.  

VIII - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.  A
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IX - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

objeto. 

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

IV - A penalidade de advertência será aplica exclusivamente pela infração administrativa prevista no item I 

alínea “a” (der causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

V - Será aplicada multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 40 (quarenta), dias. 

VI - Será aplicada multa compensatória nas seguintes hipóteses: 

a) No caso inexecução total do objeto a multa será de 20 (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente.  

b) Para as infrações previstas nas alíneas “a” e “b” do item I, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) sobre a parcela inadimplida. 

c) Para a infração prevista na alínea “d” do item I, a multa será de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

contrato ou instrumento equivalente.  

d) Para as infrações previstas nas alíneas “e” a “h” do item I, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente.  

VII - O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item I, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e A
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “e” a “h” do item I, bem como pelas infrações das alíneas “b”, “c” e “d” do 

item I que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item VI, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

IX - A sanção estabelecida na alínea “d” do item II, será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva do secretário municipal; 

X - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo item. 

XI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual 

garantia prestada e o valor remanescente poderá ser cobrado judicialmente. 

XII - A aplicação das sanções previstas no item II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

I - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

III - Quando a não conclusão do contrato referida no inciso anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

IV - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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V - A extinção do contrato também poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 138 e 139 da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, 

com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do 

Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

Pato Branco, ** de **** de 2024. 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Robson Cantu - Prefeito 

 

 

 

- Contratada  

- Representante Legal 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A/C 

Município de Pato Branco - PR 

Dispensa Eletrônica nº 09/2024 

 

                    A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado 

do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 

_________________, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Aviso de Dispensa Eletrônica 

de Dispensa Eletrônica em epigrafe que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

elaboração de Projeto Executivo de Estruturas de Concreto Armado Pré-Moldado e de Fundações da nova 

Arquibancada do Estádio Os Pioneiros com área de implantação de 1.558,14m², a ser implantada no Estádio 

Os Pioneiros, BR-480, nº 440 – Bortot, no Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme segue: 

 

 

       

Item Qtde Und Descrição 
R$ 

 Unit.  

R$  

Total 

      

       

 

 

Prazo de Validade da Proposta é de: _____________(mínimo 90 (noventa) dias) 

 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

 

Data. 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO TERMO DE VISTORIA, OU DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

 

A/C 

Município de Pato Branco - PR 

Dispensa Eletrônica nº 09/2024 

 

 

 

 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que o Senhor ______________, na função de visitante da empresa 

_________, CNPJ nº ___________, efetuou a vistoria do local a ser realizada a obra, constatando assim, a 

regularidade da área para o cumprimento do disposto no Aviso de Dispensa Eletrônica, efetuou levantamento 

e tomou conhecimento das peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, e de todos os elementos 

necessários à elaboração da proposta, e que recebeu toda a documentação referente à Licitação. 

 

 

        Local e Data. 

 

 

Nome da empresa proponente 

Assinatura do Visitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do Responsável Técnico 

 

Responsável Técnico do Município de Pato Branco 
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(MODELO - CASO OPTE PELA DISPENSA DE VISTORIA) 

 

 

 

 

 

A/C 

Município de Pato Branco - PR 

Dispensa Eletrônica nº 09/2024 

 

 

                        A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado 

do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 

_________________ DECLARA que renuncia a Vistoria Técnica aos locais e/ou Instalações do objeto licitado, 

de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, 

assumidos total responsabilidade por esse fato informado que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejam avenças técnicas e/ou financeiras para com a contratante.  

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Executivo de Estruturas de 

Concreto Armado Pré-Moldado e de Fundações da nova Arquibancada do Estádio Os Pioneiros com área 

de implantação de 1.558,14m², a ser implantada no Estádio Os Pioneiros, BR-480, nº 440 – Bortot, no 

Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de 

acordo com projeto arquitetônico e de implantação e demais especificações conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Qtde Und Descrição Valor UN Valor total 

1 1 Sv Contratação de empresa especializada para 
elaboração de Projeto Executivo de Estruturas de 
Concreto Armado Pré-Moldado e de Fundações 
da nova Arquibancada do Estádio Os Pioneiros 
com área de implantação de 1.558,14m², a ser 
implantada no Estádio Os Pioneiros, BR-480, nº 
440 – Bortot, no Município de Pato Branco-PR, 
atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, de acordo com 
projeto arquitetônico e de implantação e demais 
especificações conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

R$ 19.000,00  R$ 19.000,00 

Requisição nº 93/2024 Total dos itens R$ 19.000,00 

 
Da Classificação dos Serviços: 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum de engenharia, 

conforme disposto no art. 6º, XXI, alínea a, da Lei nº 14.133/21, pois são atividades ou conjunto de 

atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a 

Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste 

artigo. 

 

Do Prazo de Vigência: 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contado da assinatura do 

Contrato, conforme preconiza o artigo 105, da Lei 14.133/21. 

1.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

Da Dispensa de Licitação exclusiva para ME/EPP: 

1.5 Para o presente processo licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma, aplica-se o tratamento diferenciado 

e favorecido as microempresas e empresa de pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar nº 
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123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada para a Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 

2014. 

 

2 ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

2.1 A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 2024, publicado no Portal 

Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022 com o objeto, Projeto de 

Arquibancada do Estádio Os Pioneiros, item 358 da planilha. 

 
3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Da Descrição da Necessidade da Contratação: 

3.1 A ampliação da capacidade de público do estádio Os Pioneiros é uma necessidade urgente 

para atender à crescente demanda dos torcedores e proporcionar uma experiência mais confortável e 

segura para todos os espectadores. Atualmente, o estádio acomoda apenas 2.100 pessoas, um número 

que já se mostra insuficiente diante do aumento do interesse e do apoio à equipe local. A construção de 

uma nova arquibancada, com capacidade para 3.000 lugares, não só dobraria a capacidade total do 

estádio, como também atenderia a diversos benefícios fundamentais para a comunidade esportiva e os 

torcedores:  

3.1.1 Aumento da Capacidade: Com a nova arquibancada, a capacidade total do estádio Os 

Pioneiros passaria para 5.100 lugares. Esse aumento é crucial para acomodar a crescente base de fãs e 

permitir que mais pessoas assistam aos jogos ao vivo, promovendo uma atmosfera mais vibrante e 

energética. 

3.1.2 Conforto e Segurança: A nova arquibancada foi projetada com maior padrão de conforto, 

incluindo assentos mais espaçosos. Além disso, a estrutura atende a todas as normas de segurança, 

proporcionando um ambiente mais seguro e agradável para as famílias e torcedores em geral. 

3.1.3 Impulso Econômico: Um estádio com maior capacidade pode atrair eventos de maior 

porte, como jogos decisivos de campeonatos e outros eventos esportivos ou culturais, gerando maior 

movimentação econômica na cidade. Hotéis, restaurantes e comércios locais seriam beneficiados com o 

aumento do fluxo de visitantes, fortalecendo a economia local. 

3.2 Ademais é necessária a execução indireta do objeto, uma vez que, apesar da Administração 

possuir corpo técnico qualificado para elaboração dos projetos, a falta de softwares específicos de 

modelagem e dimensionamento de estruturas pré-moldadas é um impeditivo para a execução do objeto. 

Da Fundamentação da Contratação: 

3.3 A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o art. 75, Inciso I, da Lei nº. 

14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação na contratação de serviços e compras conforme 

segue: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 
 
I- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
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3.4 O valor da dispensa acima foi atualizado para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos 

e doze reais e dois centavos), conforme Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

3.5 Salientamos, todavia, que a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não 

corresponder a “parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez”, condição que é consentânea no processo em questão. 

3.6 Justificando ainda a opção pela dispensa de licitação ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo ponderar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e 

economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação, desta forma, é válido despender 

importante soma de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia 

ser substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

3.7 Além do princípio da economicidade, a satisfação do serviço adequadamente prestado cumpre 

as condições de eficiência. Como expressa (MOREIRA, 2009), na vertente prática, do princípio da eficiência 

deriva o princípio da economicidade.
1
 Sendo este a “a união da qualidade, celeridade e menor custo na 

prestação do serviço ou no trato com os bens públicos”. (ARAÚJO, 2011) 

3.8 Isto posto, opta-se pela dispensa de licitação considerando o baixo valor do contrato, 

considerando os custos com o procedimento licitatório e considerando a eficiência dos bens e/ou serviços 

prestados. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1 Trata-se de contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto executivo de 

Estruturas de Concreto Armado Pré-Moldado e de Fundações da nova Arquibancada do Estádio Os 

Pioneiros. 

4.2 Deverão ser entregues pela Contratada projetos com detalhes das estruturas pré-moldadas e 

das fundações contendo todos os elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, a 

identificação dos serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas 

especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. Relação de serviços a serem 

realizados: 

4.2.1 Levantamento técnico in loco das atuais condições do terreno para elaboração dos 

projetos de estruturas; 

4.2.2 Projeto básico e executivo para as seguintes disciplinas: projeto estrutural e de fundações, 

incluindo detalhamentos necessários e o caderno de especificações (em modelo pdf, dwg, rvt e planilha xls). 

 

Assistência Técnica: 

4.3 Em caso de incompatibilidade do produto final com o projeto arquitetônico e de implantação, 

seja por condicionante relacionada à dimensão da estrutura pré-moldada ou por falha de projeto, a 

contratada deverá prestar assistência técnica para compatibilização de projetos. 

4.4 A contratada deverá prestar assistência técnica durante a execução da obra em caso de 

dúvidas do construtor em relação ao projeto de estruturas pré-moldadas e de fundações. 

                                    
1
 MOREIRA, Alexandre Magno Fernandes. Princípio do Direito Administrativo. 2009. 
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4.5 Na ocorrência de fator impeditivo de execução da obra conforme o projeto de estruturas pré-

moldadas e de fundações, a contratada deverá prestar assistência técnica para modificação/atualização do 

projeto a fim de solucionar o problema no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento de 

notificação enviada pela administração. 

 

Manutenções: 

4.6 Não estão previstas manutenções contratadas e/ou obrigatórias para este processo. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Da Subcontratação: 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

Da Vistoria: 

5.2 Serão permitidas as licitantes a realização de visita técnica ou vistoria prévia para 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, para a perfeita elaboração 

de sua proposta, ficando as suas expensas, sob sua responsabilidade e risco, todas as informações e 

verificações necessárias, não sendo quesito obrigatório. 

5.3 Em caso de opção pela visita técnica, a mesma deverá ser realizada por profissional indicado 

pela empresa acompanhado por servidor designado para esse fim, deverão ser realizadas em um período 

que antecede em até 72 (setenta e duas) horas, da data de abertura do certame, devendo ser agendada 

com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas pelo telefone (46) 32232509, no horário das 08h 

às 12h, 13h30min às 17h30min de segunda a sexta-feira. 

5.4 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.5 Termo de Vistoria assinado pelo visitante da proponente e também pelo responsável técnico do 

Município de Pato Branco ou Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, assinado pelo representante legal 

da proponente.  

5.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

Da sustentabilidade: 

5.7 A contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade conforme determina na lei nº 

12.305/10 – política nacional de resíduos sólidos, na instrução normativa SLTI/MP n° 01, de 2010, guia 

nacional de licitações sustentáveis da AGU, legislações ambientais e no que couber para realizar a 

prestação dos serviços contratados. É de total responsabilidade da contratada o cumprimento das normas 

ambientais vigentes para a execução dos serviços, especificamente na indicação de materiais e formas 

construtivas eventualmente constantes nos projetos e demais documentos a serem elaborados.  

5.8 A contratada deverá tomar todos os cuidados necessários para que da prestação dos seus 

serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente. Adoção, na medida do possível, do design 
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sustentável, priorizando a qualidade de vida dos usuários, inclusão e economia no consumo de energia e 

água. Atendimento, no que couber, dos demais critérios de sustentabilidade nas áreas ambiental, 

econômica e social. 

 

6 EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de Entrega: 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução dos serviços: 05 (cinco) dias após o recebimento da nota de 

empenho, com previsão de término em até 60 (sessenta) dias corridos; 

5.1.2 Local de referencia para elaboração do projeto: Estádio Os Pioneiros. Nesse sentido, o 

imóvel da quadra 576, situado na Rua Marginal da BR 480, nº 440, bairro Bortot.  

5.2 Executar Levantamento Técnico "in loco", Projeto: Memorial Descritivo e anexos (incluindo 

especificações técnicas). Projetos de todas as disciplinas envolvidas: Representação gráfica (incluindo 

detalhamentos) e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

5.3 O serviço será recebido em arquivo digital, no formato PDF e DWG, a ser enviado aos e-

mails: esporte2@patobranco.pr.gov.br, subdivisao@patobranco.pr.gov.br e engenharia2@patobranco.pr.go

v.br. 

5.4 Caso não seja possível a conclusão na data assinalada, a empresa deverá comunicar as  

respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6 GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

6.5 O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023. 

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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atendimento da finalidade da administração, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023. 

6.8 A administração indica como gestor do contrato da Secretaria Municipal Interino de Esporte e 

Lazer, o(a) Secretário(a) Flávio Krassota, matrícula nº 6.455-6., ou pela pessoa que o vier a substituir, em 

razão da alteração da titularidade da pasta. 

6.9 A administração indica como fiscal administrativo do contrato, o(a) servidor(a) Diogo 

Gasperin, matrícula nº 6.395-9. 

6.10 A administração indica como fiscal técnico do contrato, o(a) servidor(a) Secretaria de 

Engenharia e Obras, Gustavo Henrique Veronese Vieira, matrícula nº11.479-0. 

6.11 A administração indica como fiscal técnico do contrato, o(a) servidor(a) Secretaria de 

Planejamento Urbano, Eduardo Bruno Machiner, matrícula nº 11.165-1. 

6.12 Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, 

contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento do Objeto: 

7.1 O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas “a” e 

“b” e art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas  etapas distintas, a seguir discriminadas: 

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.2 O recebimento definitivo ocorrerá pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestão do 

contrato/ata, prazo de 05 (cinco) dias úteis,após o recebimento provisório mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais.  

7.3 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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esgotamento do prazo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do 

recebimento definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota 

fiscal atestada pelo gestor e fiscal do Contrato 

8.2 O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

8.3 Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4 A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 1) data de emissão; 2) número do 

contrato ou da nota de empenho e ata de registro de preços, conforme o caso; 3) descrição resumida do 

objeto fornecido ou serviço prestado; 4) período respectivo de execução do contrato se for o caso; 5) valor a 

pagar; e 6) eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

8.5 A empresa deverá apresentar, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br. 

8.6 O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão 

de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados 

no subitem anterior. 

8.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.8 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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8.12 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério 

para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado 

pelo IBGE, bem como, incidirá juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples, ambos computados a partir do vencimento do prazo 

de pagamento de cada parcela devida. 

 

9 DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

9.1 O valor a ser pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, 

pelo índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e 

Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro 

reajuste a data da apresentação da proposta.  

9.2 Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes.  

9.3 Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado.  

9.4 Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições:  

9.4.1 Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 

mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida 

a obrigação.  

9.4.2 Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento 

da obrigação.  

9.4.3 A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período 

em que ocorrer a mora. 

9.4.4 Caso a variação dos preços ocorra em favor da Contratada, a ela caberá apresentar 

solicitação formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela Contratante, formalizada mediante 

Termo de Apostilamento ou de Aditamento.  

9.4.5 Caso a variação dos preços ocorra em favor da Contratante, o reajuste será promovido 

de ofício, com prévia comunicação formal à Contratada.  

9.4.6 O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas 

à  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato 

tal como pactuado.  

9.4.7 Recai sobre a Contratada o ônus de comprovar a necessidade de restabelecimento dos 

preços na forma da disposição anterior, cabendo ao Contratante decidir a solicitação no prazo de até 01 

(um) mês, a partir do protocolo do requerimento. 

 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
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licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de Menor Preço Por Item. 

 

Exigências de habilitação: 

10.2 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições estabelecias 

nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e qualificação econômico-financeira. 

10.3 A proponente deverá apresentar ainda, comprovante de qualificação técnica, conforme previsto 

no art. 67, da Lei 14.133/2021, mediante a seguinte documentação:  

10.4 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade.  

10.5 Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

dentro de seu prazo de validade.  

10.6 A licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, técnico(s) detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e serviço 

de características semelhantes ao objeto da presente licitação, o atestado deverá ser regularmente emitido 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme item de maior relevância 

especificado abaixo: 

10.6.1 Projeto de estrutura de concreto armado pré-moldado na quantidade mínima de 

600,00m² de área. Será permitida a soma de atestados para atender a quantidade mínima. 

10.7 Adotou-se como item de maior relevância o projeto de estrutura de concreto armado pré-

moldado devido este ser o único serviço necessário à execução do objeto. 

10.8 É necessária a comprovação de qualificação técnica a fim de atestar que a Contratada seja 

capaz de executar o objeto em conformidade com as normativas técnicas para garantia da segurança 

estrutural da futura obra.  

 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio: 

10.9 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do Decreto Municipal 

nº 9.571/2023. 

10.10 O consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o 

aumento na competitividade. A pessoa jurídica poderá participar em consórcio, observadas as seguintes 

normas:  

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

b)  Indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

c)  Apresentar somatório de quantitativos de cada consorciado dos requisitos técnicos. 

 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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11.1 Foi realizada uma pesquisa de preço direta com três fornecedores especializados, visando 

assegurar uma estimativa de custo precisa e ajustada às especificidades do projeto de arquibancada. Após 

a obtenção das propostas, o custo estimado total para a contratação foi fixado O custo estimado total da 

contratação é de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), conforme custos unitários apostos e metodologia na 

Planilha em anexo.  

11.2 A pesquisa de preço direta para a contratação do projeto de estrutura pré-moldada e fundações 

da arquibancada foi necessária uma vez que, as tabelas de referência comumente utilizadas para a 

precificação de serviços de engenharia não contemplam de maneira específica o item "projeto de estruturas 

pré-moldadas". A inexistência de uma referência clara e direta torna inviável a utilização dessas planilhas 

como base confiável para estimar os custos deste tipo específico de projeto. Além disso, não há registros 

de contratações similares realizadas anteriormente pela administração que possam servir como base de 

comparação para a precificação do projeto de estruturas de arquibancada. 

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento e indicação contábil e reserva de recurso em anexo. 

12.2 A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, devidamente 

aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina a Lei nº 14.133/21, no seu 

Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 e no PPA – Plano Plurianual aprovado, sob 

Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos 

exercícios de 2022 a 2025. 

 

13 DAS OBRIGAÇÕES: 

Obrigações da contratada:  

13.1 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante à ocorrência de 

qualquer alteração nas referidas condições.  

13.2 Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas no Edital para correta e pontual 

execução dos serviços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento.  

13.3 Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

atraso da execução do objeto da Licitação.  

13.4 Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias.  

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 

13.6 Fornecer a todos os seus funcionários o tipo adequado de equipamento de proteção individual 
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– EPI, bem como fiscalizar o uso destes. 

13.7 É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 

para a função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às 

leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 

como única empregadora.  

13.8 Fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de 

proteção individual – EPI, bem como fiscalizar o uso destes.  

13.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente 

autorizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato.  

13.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

13.11 Atender com prontidão as reclamações por parte do Contratante dos produtos, objeto da 

licitação.  

13.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

13.13 Não manter em seu quadro de pessoal menores de idade em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

13.14 Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar a responsabilização pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato. 

13.15 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.16 Entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo profissional 

responsável técnico pela elaboração dos projetos, com atribuições conforme artigo 8º da Resolução 

CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973, devidamente quitada, em até 48 (quarenta e oito) horas após a 

emissão do empenho, para o fiscal e/ou gestor do Contrato. 

13.17 Fornecer 01 (uma) cópia em arquivo digital com assinatura digital em formato PDF e DWG, 

para o gestor e/ou fiscal do Contrato, via endereços eletrônicos do 

esporte2@patobranco.pr.gov.br, subdivisao@patobranco.pr.gov.br e engenharia2@patobranco.pr.gov.br. 

13.18 A contratada deverá, na prestação dos serviços, atender a legislação e normas vigentes 

quanto à garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos 

materiais utilizados.  

13.19 Ceder ao Município de Pato Branco todos os direitos autorais relativos ao objeto nos termos 

do Art. 93 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Obrigações da contratante:  

13.20 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente designado, 
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anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

13.21 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

13.22 Prestar as informações, dirimir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos os 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  

13.23 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes.  

13.24 Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

13.25 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

13.26 Atestar, por meio de servidor responsável Nota Fiscal emitida pela contratada referentes à 

execução dos serviços.  

13.27 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.  

13.28 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

14 DAS SANÇÕES: 

14.1 As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência às condições dispostas nos 

artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021.  

 

Pato Branco, 09 de julho de 2024. 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência:  

Da Secretaria demandante responsável pela solicitação: Diogo Gasperin – Secretaria de Esporte e Lazer, 

Gustavo Henrique Veronese Vieira da Secretaria de Engenharia e Obras; 

Do Setor de Planejamento de Contratações: Patricia Cabral Ferronato.  

Do Secretário que acompanhou o processo: Flávio Krassota, Secretário Interino de Esporte e Lazer. 

 
 
Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são verdadeiras e estão de 
acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos anexados junto ao presente processo.  
 


